
	

MEMORANDO	SEI	Nº	29331630/2026	-	SEPROT.UGM.AAD

	

	

Joinville,	04	de	maio	de	2026.
À	SAP.LCT
	
Assunto:	Processo	Licitatório	SEI	n.º	26.0.027860-0
Resposta	ao	Memorando	SEI	n.º	29295720.
	
Cumprimentando-os	cordialmente,
Em	 atenção	 ao	 memorando,	 que	 solicita	 manifestação	 sobre	 a	 proposta	 comercial	 e

comprovação	de	exequibilidade	apresentadas	pela	empresa	Comércio	de	Alimentos	Kerfe	Ltda.	
	Informamos	que,	a	partir	da	análise	da	documentação	(29295673),	verificamos:
1.	Da	análise	do	preço.
Conforme	se	extrai	da	documentação	apresentada,	a	empresa	ofertou	o	preço	unitário	no	valor

de	R$	6.551,71	(seis	mil	quinhentos	e	cinquenta	e	um	reais	e	setenta	e	um	centavos),	custando	o	total	de	R$
189.999,88	 (cento	e	oitenta	e	nove	mil,	novecentos	e	noventa	e	nove	 reais	e	oitenta	e	oito	centavos)	às	29
unidades	da	pistola	marca	CZ,	P-10	C.

Desta	 forma,	 tendo	em	vista	que	os	valores	ofertados	pela	Licitante	encontram-se	 inferiores	a
50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	estimado	pela	Administração,	 faz-se	necessário	o	envio	de	notas	 fiscais
emitidas	de	comercialização	do	objeto	de	licitação	no	período	de	até	1	(um)	ano.

2.	Do	documento	analisado.
Para	 fins	 de	 comprovação	 do	 preço	 ofertado	 abaixo	 do	 valor	 estimado,	 a	 empresa	 licitante

anexou	 nos	 autos	 Declaração	 de	 Exequibilidade	 com	 composição	 dos	 custos	 estimados	 para	 execução	 do
objeto	contratado.

Para	 melhor	 fundamentação	 dos	 preços,	 a	 empresa	 apresentou	 o	 orçamento	 n.º
14393(29295673),	 emitido	 pela	 CZ	 Armas	 do	 Brasil	 -	 CNPJ	 36.895.406/0001-27,	 representante	 nacional	 do
produto	de	aquisição	pela	Guarda	Municipal.

Cumpre	esclarecer	que	a	proposta	comercial	descreve	a	quantidade	de	29	unidades	das	pistolas,
com	os	custos	da	mercadoria,	demais	despesas	e	encargos	a	serem	arcados	pela	empresa.

A	empresa	informa	ainda	através	de	seu	representante,	que	possui	capacidade	para	fornecer	as
pistolas	 da	 marca	 CZ,	 P-10	 C,	 pois,	 além	 de	 adquirir	 diretamente	 da	 importadora	 do	 fabricante	 no	 Brasil,
diante	do	quantitativo	a	ser	fornecido,	a	venda	será	feita	em	lote,	podendo	assim	baixar	sua	margem	de	lucro,
de	modo	a	fornecer	maior	desconto	para	a	administração.

Desta	forma,	requer	que	sejam	apresentadas	planilhas	de	custos	que	comprovem	a	composição
do	valor	ofertado,	bem	como	a	validação	do	responsável	pela	emissão	do	orçamento	anexado	ao	processo.

3.	Da	necessidade	de	diligências.
Após	 análise	 da	 proposta	 comercial	 apresentada	 pela	 empresa	 Comércio	 de	 Alimentos	 Kerfe

Ltda.,	vislumbra-se	a	necessidade	de	realização	de	diligências	adicionais,	nos	termos	do	art.	64,	I,	da	Lei	n.º
14.133/2021,	tendo	em	vista	que	a	documentação	apresentada	é	insuficiente	para	comprovar	a	exequibilidade.

Desta	 forma,	 essa	 Secretaria	 solicita	 que	 seja	 efetuada	 junto	 à	 empresa	 licitante	 diligência
complementar	para	fins	de	comprovação	de	exequibilidade	dos	seguintes	documentos:

1)	Notas	fiscais	emitidas	no	período	de	até	1	(um)	ano	de	produtos	comercializados	do	objeto	de
licitação.

2)	Orçamento	n.º	14393	(29295673),	validado	pela	empresa	emitente	por	meio	da	assinatura	do
responsável	pela	emissão.

3)	Planilha	de	custos	que	comprove	a	composição	dos	valores	ofertados.
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Sem	mais,	permanecemos	à	disposição	para	eventuais	esclarecimentos.
Atenciosamente.

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Eliane	Cristina	Martins,	Servidor(a)	Público(a),
em	04/05/2026,	às	16:22,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gabriel	Colin	Holz	da	Silva,	Gerente,	em
04/05/2026,	às	17:29,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Paulo	Rogerio	Rigo,	Secretário	(a),	em
04/05/2026,	às	19:25,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	29331630	e	o	código	CRC	B54B1B11.
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